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PREFEITURA MUNICIPAL
Conceder premiagao dos professores que se destacaram no Il
Seminério de Boas Praticas - Etapa Municipal para a Educagao 1

Infantil e o Ciclo de Alfabetizacao (12 e 22 ano)

Altera a Lei Municipal n2 0111/2012 e autorizando o Poder Executivo

a ampliar o Perimetro Urbano do Municipio de Sdo Sebastido do 1
Tocantins/TO, na area delimitada, e da outras providéncias.

PRORROGA ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2026 A VIGENCIA DO PLANO
MUNICIPAL DE EDUCACAO APROVADO POR MEIO DA LEI N2 152, DE 5

19 DE JUNHO DE 2015.

Dispde Sobre Recesso de Final de Ano e d& outras providéncias. 6

PORTARIA N° 10, 01 de dezembro de 2025

Conceder premiacao dos professores que se destacaram no
Il Seminario de Boas Praticas - Etapa Municipal para a
Educacao Infantil e o Ciclo de Alfabetizacao (12 e 22 ano)

A Secretaria Municipal de Educacao, Cultura, Juventude, Esporte e
Lazer do municipio de Sao Sebastido do Tocantins - TO, sendo
inscrita no CNPJ N° 19.724.006/0001-30, com sede na avenida
imperatriz, centro, nesta cidade, tendo como representante legal a
Sra. Aris-valda Maracaipe Chaves Sousa, no uso de suas
atribuicOes legais que Ihe sdo conferidas pela lei Municipal.
CONSIDERANDO - Art. 19 da lei n? 4.633, de 17 de janeiro de 2025,
que institui a Politica Estadual de Alfabetizacado, a ser
implementada em regime de colaboragdo entre o Municipio e o
Estado, nos termos Decreto Federal n? 11.556, de 12 de junho de
2023, e do Decreto Estadual n? 6.772, de 3 de abril de 2024, por
meio do Programa Alfabetiza Mais Tocantins, com acdes voltadas a
melhoria dos indices de alfabetizacdo e a garantia dos direitos de
aprendizagem na educacao infantil e nos anos iniciais do ensino
fundamental.

RESOLVE

SAO SEBASTIAO, TERCA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

OFICIAE

EDICAO N° 224

Art.1°. Conceder premiacao dos professores que se destacaram
no Il Seminério de Boas Praticas - Etapa Municipal para a Educacgao
Infantil e o Ciclo de Alfabetizacdo (12 e 22 ano), compreendido no
incentivo a leitura e escrita no processo de alfabetizacao,
reconhecendo experiéncias exitosas desenvolvidas no ambito das
unidades escolares da rede municipal de ensino.

Nome Matricula Cargo/Funcao Valor
GRACIELE MARQUES ABADE| 11564 PROFESSOR COM LIC. EM R$ 500,00
REGO PEDAGOGIA Z. URBANA
RAQUEL NASCIMENTO DE 0175 PROFESSOR(A) 30H. AD 2003 [R$ 500,00
CARVALHO

Art.2°. DOS OBJETIVO DA PREMIAGAO

e Valorizar e reconhecer o trabalho pedagdgico dos
professores da rede municipal da Educacao Infantil e do
Ciclo de Alfabetizacdo do 12 e 22 ano;

e Incentivar praticas inovadoras e significativas voltadas ao
desenvolvimento da leitura e da escrita no processo de
alfabetizacao;

e Socializar experiéncias exitosas;

e Fortalecer a cultura leitora nas unidades escolares.

Art.3°. DOS CRITERIOS PARA PREMIACAO

Relevancia pedagdgica;

Impacto na aprendizagem;

Inovacado;

Coeréncia com as diretrizes educacionais;
Possibilidade de replicacao.

Art.4°. DAS FORMAS DE PREMIAGAO

Certificado de reconhecimento;

Mencao honrosa;

Divulgagao institucional;

Premiagao em dinheiro no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) para o relato de experiéncia mais relevante para
Educacao Infantil;

® Premiacao em dinheiro no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) para o relato de experiéncia mais relevante das
turmas de 19 ou 22 ano.

Art.5°. COMISSAO AVALIADORA
Instituida pela Secretaria Municipal de Educagdo. GRUPO GT,
composto por Articulador Municipal de Gestdo e Formacgao,
Formadora Municipal da Educacgao Infantil, Formador Municipal dos
Profissionais de 12 e 22 ano do Ensino Fundamental e Dirigente
Municipal de Educacao.
Art.6°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicagao,
revogando as disposicées em contrario.
Documento assinado digitalmente
ub ARIS VALDA MARACAIPE CHAVES SOUSA
g Data: 02/12/2025 14:15:05-0300
verifigue em https://validar.iti.gov.br
Aris-Valda Maracaipes Chaves Sousa
Secretéaria Municipal de Educacao

LEI N2 344 /2025. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera a Lei Municipal n2 0111/2012 e autorizando o Poder
Executivo a ampliar o Perimetro Urbano do Municipio de
Sdo Sebastiao do Tocantins/TO, na area delimitada, e da
outras providéncias.
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Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar o perimetro
urbano no Municipio de Sao Sebastidao do Tocantins/TO, passando a
fazer parte da drea urbana, uma area de 5.971.236,86 m?, com
perimetro de 20.287,49 metros, conforme planta planimétrica e
memorial descritivo.

Art. 22 - A ampliagdo do perimetro urbano com a inclusdo da nova
area tem por objetivo atender a demanda por novos lotes
urbanizdveis, para futuros loteamentos residenciais, sem prejuizo
de outros que vierem a ser autorizados por lei.

Art. 3° - As coordenadas georreferenciadas da area ampliada esta
descrita conforme memorial descritivo: Imével: Area de Expans&o
Urbana do Municipio de Sao Sebastidao do Tocantins/TO,
Proprietario: Prefeitura Municipal de S&do Sebastidao/TO,
CNPJ:00.766.733/0001-31, Municipio: Sao Sebastido do Tocantins -
TO, Comarca: Augustinépolis, Area (m2): 5.971.236,86, Perimetro
(m): 20.287,49. Inicia-se a descricao deste perimetro no vértice
JRTE-M-1244, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas -5°13'47,321" S
e -48°15'01,099" W; deste segue confrontando com o Rio
Tocantins, com azimute de 112°04' por uma distéancia de 21,31m
até o vértice JRTE-M-1246, de coordenadas -5°13'47,578" S e
-48°15'00,457" W; deste segue, com azimute de 103°30' por uma
distancia de 18,78m até o vértice JRTE-M-1247, de coordenadas
-5°13'47,718" S e -48°14'59,864" W; deste segue, com azimute
de 91°59' por uma distancia de 578,39m até o vértice JRTE-
M-1250, de coordenadas -5°13'48,288" S e -48°14'41,104" W,
deste segue, com azimute de 105°58' por uma distancia de
237,54m até o vértice JRTE-M-1252, de coordenadas
-5°13'50,383" S e -48°14'33,685" W; deste segue, com azimute
de 121°20' por uma distancia de 125,41m até o vértice JRTE-
M-1254, de coordenadas -5°13'52,490" S e -48°14'30,201" W;
deste segue, com azimute de 108°28' por uma distancia de
106,22m até o vértice JRTE-M-1257, de coordenadas
-5°13'53,570" S e -48°14'26,927" W, deste segue, com azimute
de 98°38' por uma distancia de 123,61m até o vértice JRTE-
M-1258, de coordenadas -5°13'54,157" S e -48°14'22,959" W;
deste seqgue, com azimute de 109°01' por uma distancia de
156,89m até o vértice JRTE-P-1120, de coordenadas
-5°13'55,800" S e -48°14'18,139" W; deste segue, com azimute
de 108°31' por uma distancia de 54,13m até o vértice JRTE-
P-1121, de coordenadas -5°13'56,352" S e -48°14'16,471" W;
deste segue, com azimute de 100°56' por uma distancia de
79,55m até o vértice JRTE-M-1296, de coordenadas
-5°13'56,832" S e -48°14'13,934" W, deste segue, com azimute
de 108°33' por uma distancia de 50,79m até o vértice JRTE-
M-1297, de coordenadas -5°13'57,351" S e -48°14'12,370" W;
deste segue, com azimute de 110°43' por uma distancia de
20,42m até o vértice JRTE-M-1298, de coordenadas
-5°13'57,583" S € -48°14'11,749" W, deste segue, com azimute
de 101°46' por uma distancia de 10,23m até o vértice JRTE-
M-1282, de coordenadas -5°13'57,650" S e -48°14'11,424" W;
deste segue, com azimute de 120°53' por uma distancia de
40,30m até o vértice JRTE-M-1294, de coordenadas
-5°13'58,318" S € -48°14'10,299" W; deste segue, com azimute
de 121°56' por uma distancia de 60,03m até o vértice JRTE-
M-1284, de coordenadas -5°13'59,344" S e -48°14'08,642" W,
deste segue, com azimute de 103°40' por uma distancia de
10,85m até o vértice JRTE-M-1305, de coordenadas
-5°13'59,426" S e -48°14'08,299" W; deste segue, com azimute
de 117°31' por uma distancia de 16,23m até o vértice JRTE-
M-1288, de coordenadas -5°13'59,668" S e -48°14'07,831" W;
deste segue, com azimute de 112°44' por uma distancia de
55,71m até o vértice JRTE-M-1289, de coordenadas
-5°14'00,361" S e -48°14'06,161" W; deste segue, com azimute
de 85°32' por uma distancia de 25,68m até o vértice JRTE-
M-1313, de coordenadas -5°14'00,293" S e -48°14'05,330" W;
deste segue, com azimute de 103°57' por uma distancia de
16,57m até o vértice JRTE-M-1306, de coordenadas
-5°14'00,420" S e -48°14'04,808" W; deste segue, com azimute
de 118°01' por uma distancia de 17,95m até o vértice JRTE-
M-1314, de coordenadas -5°14'00,693" S e -48°14'04,293" W;

deste segue, com azimute de 103°02' por uma distancia de
37,81m até o vértice JRTE-M-1311, de coordenadas
-5°14'00,965" S e -48°14'03,096" W; deste segue, com azimute
de 128°04' por uma distancia de 19,00m até o vértice JRTE-
M-1319, de coordenadas -5°14'01,344" S e -48°14'02,609" W;
deste segue confrontando com a propriedade de 0,007, com
azimute de 124°29' por uma distancia de 22,63m até o vértice
JRTE-M-1319, de coordenadas -5°14'01,758" S e
-48°14'02,002" W; deste segue confrontando com a propriedade
de Rio Tocantins, com azimute de 101°30' por uma distancia de
17,21m até o vértice JRTE-M-1267, de coordenadas
-5°14'01,867" S e -48°14'01,454" W, deste segue, com azimute
de 108°18' por uma distancia de 120,68m até o vértice JRTE-
M-1267, de coordenadas -5°14'03,084" S e -48°13'57,731" W,
deste segue, com azimute de 104°54' por uma distancia de
11,55m até o vértice JRTE-M-1271, de coordenadas
-5°14'03,179" S e -48°13'57,369" W, deste segue, com azimute
de 112°28' por uma distancia de 18,00m até o vértice JRTE-
M-1272, de coordenadas -5°14'03,400" S e -48°13'56,828" W;
deste segue, com azimute de 116°28' por uma distancia de
26,01lm até o vértice JRTE-M-1315, de coordenadas
-5°14'03,774" S e -48°13'56,071" W, deste segue, com azimute
de 117°09' por uma distancia de 26,26m até o vértice JRTE-
M-1322, de coordenadas -5°14'04,161" S e -48°13'55,311" W;
deste segue, com azimute de 126°29' por uma distancia de
40,91m até o vértice JRTE-P-1122, de coordenadas
-5°14'04,947" S e -48°13'54,240" W, deste segue, com azimute
de 123°17' por uma distancia de 17,86m até o vértice JRTE-
M-1351, de coordenadas -5°14'05,264" S e -48°13'53,754" W;
deste segue confrontando com a propriedade de 0,009, com
azimute de 123°25' por uma distancia de 29,81m até o vértice
JRTE-M-1333, de coordenadas -5°14'05,795" S e
-48°13'52,945" W; deste segue confrontando com a propriedade
de Rio Tocantins, com azimute de 120°50' por uma distancia de
16,67m até o vértice JRTE-M-1330, de coordenadas
-5°14'06,071" S e -48°13'52,479" W, deste segue, com azimute
de 124°02' por uma distancia de 34,41m até o vértice JRTE-
M-1324, de coordenadas -5°14'06,693" S e -48°13'51,551" W;
deste segue, com azimute de 121°41' por uma distancia de
25,03m até o vértice JRTE-M-1321, de coordenadas
-5°14'07,118" S e -48°13'50,859" W, deste segue, com azimute
de 149°08' por uma distancia de 12,60m até o vértice JRTE-
M-1327, de coordenadas -5°14'07,469" S e -48°13'50,647" W,
deste segue, com azimute de 136°58' por uma distancia de
16,00m até o vértice JRTE-M-1326, de coordenadas
-5°14'07,848" S e -48°13'50,291" W, deste segue, com azimute
de 133°33' por uma distancia de 19,25m até o vértice JRTE-
M-1332, de coordenadas -5°14'08,277" S e -48°13'49,837" W,
deste segue, com azimute de 128°37' por uma distancia de
41,93m até o vértice JRTE-M-1317, de coordenadas
-5°14'09,124" S e -48°13'48,770" W, deste segue, com azimute
de 142°08' por uma distancia de 46,89m até o vértice JRTE-
M-1345, de coordenadas -5°14'10,324" S e -48°13'47,831" W,
deste segue, com azimute de 133°30' por uma distancia de
40,28m até o vértice JRTE-M-1346, de coordenadas
-5°14'11,222" S e -48°13'46,879" W, deste segue, com azimute
de 156°43' por uma distancia de 14,42m até o vértice JRTE-
M-1347, de coordenadas -5°14'11,652" S e -48°13'46,693" W;
deste segue, com azimute de 139°35' por uma distancia de
17,23m até o vértice JRTE-M-1354, de coordenadas
-5°14'12,077" S e -48°13'46,328" W, deste segue, com azimute
de 138°40' por uma distancia de 19,17m até o vértice JRTE-
M-1353, de coordenadas -5°14'12,543" S e -48°13'45,916" W;
deste segue, com azimute de 126°19' por uma distancia de
17,94m até o vértice JRTE-M-1350, de coordenadas
-5°14'12,887" S e -48°13'45,445" W; deste segue, com azimute
de 134°41' por uma distancia de 20,36m até o vértice JRTE-
M-1339, de coordenadas -5°14'13,350" S e -48°13'44,973" W;
deste segue, com azimute de 143°42' por uma distancia de
32,06m até o vértice JRTE-M-1310, de coordenadas
-5°14'14,188" S e -48°13'44,354" W, deste segue, com azimute
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de 142°12' por uma distancia de 45,94m até o vértice JRTE-
M-1357, de coordenadas -5°14'15,365" S e -48°13'43,435" W;
deste segue, com azimute de 132°26' por uma distancia de
16,25m até o vértice JRTE-M-1352, de coordenadas
-5°14'15,720" S e -48°13'43,044" W; deste segue, com azimute
de 144°58' por uma distancia de 17,64m até o vértice JRTE-
M-1360, de coordenadas -5°14'16,188" S e -48°13'42,714" W,
deste segue, com azimute de 154°01' por uma distancia de
268,55m até o vértice JRTE-M-1340, de coordenadas
-5°14'24,025" S e -48°13'38,863" W; deste segue, com azimute
de 136°57' por uma distancia de 40,17m até o vértice JRTE-
M-1265, de coordenadas -5°14'24,976" S e -48°13'37,969" W,
deste segue, com azimute de 155°36' por uma distancia de
10,29m até o vértice JRTE-M-1292, de coordenadas
-5°14'25,280" S e -48°13'37,830" W; deste segue, com azimute
de 147°33' por uma distancia de 10,12m até o vértice JRTE-
M-1260, de coordenadas -5°14'25,558" S e -48°13'37,653" W,
deste segue, com azimute de 138°16' por uma distancia de
15,84m até o vértice JRTE-M-1337, de coordenadas
-5°14'25,941" S e -48°13'37,309" W; deste segue, com azimute
de 118°26' por uma distancia de 11,12m até o vértice JRTE-
M-1221, de coordenadas -5°14'26,112" S e -48°13'36,991" W;
deste segue, com azimute de 134°58' por uma distancia de
29,46m até o vértice JRTE-M-1224, de coordenadas
-5°14'26,786" S e -48°13'36,312" W, deste segue, com azimute
de 132°11' por uma distancia de 49,70m até o vértice JRTE-
M-1296, de coordenadas -5°14'27,866" S e -48°13'35,112" W;
deste segue, com azimute de 135°41' por uma distancia de
16,93m até o vértice JRTE-M-1228, de coordenadas
-5°14'28,258" S e -48°13'34,727" W, deste segue, com azimute
de 144°49' por uma distancia de 38,62m até o vértice JRTE-
M-1230, de coordenadas -5°14'29,282" S e -48°13'34,000" W;
deste segue, com azimute de 160°23' por uma distancia de
15,86m até o vértice JRTE-M-1231, de coordenadas
-5°14'29,767" S e -48°13'33,825" W; deste segue, com azimute
de 145°06' por uma distancia de 26,90m até o vértice JRTE-
M-1234, de coordenadas -5°14'30,483" S e -48°13'33,323" W,
deste segue, com azimute de 153°06' por uma distancia de
10,30m até o vértice JRTE-M-1235, de coordenadas
-5°14'30,781" S e -48°13'33,170" W, deste segue, com azimute
de 137°14' por uma distancia de 51,72m até o vértice JRTE-
M-1237, de coordenadas -5°14'32,011" S e -48°13'32,025" W;
deste segue, com azimute de 131°22' por uma distancia de
20,11m até o vértice JRTE-M-1239, de coordenadas
-5°14'32,441" S e -48°13'31,534" W; deste segue, com azimute
de 130°28' por uma distancia de 26,09m até o vértice JRTE-
P-1124, de coordenadas -5°14'32,989" S e -48°13'30,887" W,
deste segue, com azimute de 141°10' por uma distancia de
42,35m até o vértice JRTE-P-1125, de coordenadas
-5°14'34,059" S ¢ -48°13'30,021" W; deste segue, com azimute
de 151°45' por uma distancia de 19,75m até o vértice JRTE-
P-1126, de coordenadas -5°14'34,623" S e -48°13'29,715" W,;
deste segue, com azimute de 134°38' por uma distancia de
14,80m até o vértice JRTE-P-1127, de coordenadas
-5°14'34,960" S e -48°13'29,372" W, deste segue, com azimute
de 165°26' por uma distancia de 21,16m até o vértice JRTE-
P-1128, de coordenadas -5°14'35,626" S e -48°13'29,197" W;
deste segue, com azimute de 154°49' por uma distancia de
38,63m até o vértice JRTE-P-1129, de coordenadas
-5°14'36,760" S e -48°13'28,658" W; deste segue, com azimute
de 138°39' por uma distancia de 21,47m até o vértice JRTE-
M-1240, de coordenadas -5°14'37,283" S e -48°13'28,195" W;
deste segue, com azimute de 132°39' por uma distancia de
110,46m até o vértice JRTE-M-1361, de coordenadas
-5°14'39,706" S e -48°13'25,549" W; deste segue, com azimute
de 137°07' por uma distancia de 32,14m até o vértice JRTE-
M-1363, de coordenadas -5°14'40,469" S e -48°13'24,836" W;
deste segue, com azimute de 132°54' por uma distancia de
14,94m até o vértice JRTE-M-1365, de coordenadas
-5°14'40,798" S e -48°13'24,479" W, deste segue, com azimute
de 129°55' por uma distancia de 98,93m até o vértice DIIN-

M-08870, de coordenadas -5°14'42,852" S e -48°13'22,008" W;
deste segue, com azimute de 124°03' por uma distancia de
20,53m até o vértice JRTE-M-1369, de coordenadas
-5°14'43,224" S e -48°13'21,455" W, deste segue, com azimute
de 132°02' por uma distancia de 76,64m até o vértice JRTE-
M-1370, de coordenadas -5°14'44,885" S e -48°13'19,600" W;
deste segue, com azimute de 126°14' por uma distancia de
88,11m até o vértice JRTE-M-1372, de coordenadas
-5°14'46,569" S e -48°13'17,287" W, deste segue, com azimute
de 123°28' por uma distancia de 73,04m até o vértice BMXC-
M-0253, de coordenadas -5°14'47,871" S e -48°13'15,304" W;
deste segue, com azimute de 118°27' por uma distancia de
56,40m até o vértice BMXC-P-0297, de coordenadas
-5°14'48,738" S e -48°13'13,691" W, deste segue, com azimute
de 116°28' por uma distancia de 93,47m até o vértice BMXC-
P-0298, de coordenadas -5°14'50,081" S e -48°13'10,970" W;
deste segue, com azimute de 113°56' por uma distancia de
86,48m até o vértice BMXC-P-0299, de coordenadas
-5°14'51,211" S e -48°13'08,400" W; deste segue, com azimute
de 114°40' por uma distancia de 74,59m até o vértice BMXC-
P-0300, de coordenadas -5°14'52,214" S e -48°13'06,196" W;
deste segue, com azimute de 115°24' por uma distancia de
62,57m até o vértice BMXC-P-0301, de coordenadas
-5°14'53,079" S e -48°13'04,358" W; deste segue, com azimute
de 111°32' por uma distancia de 54,44m até o vértice BMXC-
P-0302, de coordenadas -5°14'53,722" S e -48°13'02,712" W,
deste segue, com azimute de 115°16' por uma distancia de
42,89m até o vértice BMXC-P-0303, de coordenadas
-5°14'54,312" S e -48°13'01,451" W, deste segue, com azimute
de 112°25' por uma distancia de 41,70m até o vértice BMXC-
M-0254, de coordenadas -5°14'54,824" S e -48°13'00,198" W;
deste segue, com azimute de 106°43' por uma distancia de
36,09m até o vértice BMXC-P-1074, de coordenadas
-5°14'55,157" S e -48°12'59,075" W, deste segue, com azimute
de 107°47' por uma distancia de 45,81m até o vértice JRTE-
M-1376, de coordenadas -5°14'55,606" S e -48°12'57,658" W;
deste segue, com azimute de 107°47' por uma distancia de
46,69m até o vértice BMXC-P-1075, de coordenadas
-5°14'56,064" S e -48°12'56,213" W, deste segue, com azimute
de 114°42' por uma distancia de 6,13m até o vértice JRTE-
M-1379, de coordenadas -5°14'56,147" S e -48°12'56,032" W;
deste segue, com azimute de 114°42' por uma distancia de
30,39m até o vértice JRTE-M-1381, de coordenadas
-5°14'56,556" S e -48°12'55,134" W, deste segue, com azimute
de 114°42' por uma distancia de 47,24m até o vértice BMXC-
P-1076, de coordenadas -5°14'57,192" S e -48°12'53,739" W;
deste segue, com azimute de 103°24' por uma distancia de
119,85m até o vértice BMXC-P-1077, de coordenadas
-5°14'58,079" S e -48°12'49,952" W, deste segue, com azimute
de 103°29' por uma distancia de 141,29m até o vértice BMXC-
P-1078, de coordenadas -5°14'59,131" S e -48°12'45,489" W;
deste segue, com azimute de 111°56' por uma distancia de
95,32m até o vértice BMXC-P-1079, de coordenadas
-5°15'00,277" S e -48°12'42,615" W; deste segue, com azimute
de 102°10' por uma distancia de 169,48m até o vértice BMXC-
P-1080, de coordenadas -5°15'01,415" S e -48°12'37,234" W,
deste segue, com azimute de 105°41' por uma distancia de
132,93m até o vértice BMXC-P-1081, de coordenadas
-5°15'02,566" S e -48°12'33,076" W, deste segue, com azimute
de 107°35' por uma distancia de 51,88m até o vértice BMXC-
P-1082, de coordenadas -5°15'03,069" S e -48°12'31,469" W;
deste segue, com azimute de 111°05' por uma distancia de
65,95m até o vértice BMXC-P-1083, de coordenadas
-5°15'03,832" S e -48°12'29,469" W, deste segue, com azimute
de 113°09' por uma distancia de 90,69m até o vértice BMXC-
P-1084, de coordenadas -5°15'04,980" S e -48°12'26,758" W,
deste segue, com azimute de 118°04' por uma distancia de
99,34m até o vértice BMXC-P-1085, de coordenadas
-5°15'06,488" S e -48°12'23,907" W, deste segue, com azimute
de 132°02' por uma distancia de 65,34m até o vértice BMXC-
M-1147, de coordenadas -5°15'07,904" S e -48°12'22,326" W;
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deste segue, com azimute de 117°46' por uma distancia de
52,54m até o vértice JRTE-P-1130, de coordenadas
-5°15'08,694" S e -48°12'20,814" W; deste segue, com azimute
de 148°44' por uma distancia de 79,80m até o vértice JRTE-
P-1131, de coordenadas -5°15'10,907" S e -48°12'19,460" W;
deste segue, com azimute de 132°56' por uma distancia de
50,07m até o vértice JRTE-P-1132, de coordenadas
-5°15'12,011" S e -48°12'18,266" W; deste segue, com azimute
de 101°02' por uma distancia de 55,33m até o vértice JRTE-
P-1133, de coordenadas -5°15'12,348" S e -48°12'16,502" W;
deste segue, com azimute de 68°16' por uma distancia de
120,76m até o vértice JRTE-P-1134, de coordenadas
-5°15'10,877" S e -48°12'12,869" W; deste segue, com azimute
de 98°15' por uma distancia de 100,05m até o vértice JRTE-
P-1135, de coordenadas -5°15'11,330" S e -48°12'09,654" W;
deste segue, com azimute de 110°37' por uma distancia de
243,38m até o vértice JRTE-P-1136, de coordenadas
-5°15'14,085" S e -48°12'02,250" W; deste segue, com azimute
de 104°18' por uma distancia de 84,29m até o vértice JRTE-
P-1137, de coordenadas -5°15'14,750" S e -48°11'59,596" W;
deste segue, com azimute de 98°43' por uma distancia de
134,20m até o vértice JRTE-P-1138, de coordenadas
-5°15'15,393" S ¢ -48°11'55,289" W; deste segue, com azimute
de 104°49' por uma distancia de 220,52m até o vértice JRTE-
P-1139, de coordenadas -5°15'17,197" S e -48°11'48,364" W;
deste segue, com azimute de 111°51' por uma distancia de
116,06m até o vértice JRTE-P-1140, de coordenadas
-5°15'18,587" S ¢ -48°11'44,862" W; deste segue, com azimute
de 96°02' por uma distancia de 70,29m até o vértice JRTE-P-1141,
de coordenadas -5°15'18,818" S e -48°11'42,593" W; deste
segue, com azimute de 124°16' por uma distancia de 53,08m até o
vértice JRTE-P-1142, de coordenadas -5°15'19,784" S e
-48°11'41,165" W; deste segue, com azimute de 106°31' por uma
distancia de 30,09m até o vértice JRTE-P-1143, de coordenadas
-5°15'20,058" S ¢ -48°11'40,228" W; deste segue, com azimute
de 94°12' por uma distancia de 33,40m até o vértice JRTE-P-1020,
de coordenadas -5°15'20,133" S e -48°11'39,147" W, deste
segue, com azimute de 114°03' por uma distancia de 20,01m até o
vértice JRTE-P-1144, de coordenadas -5°15'20,396" S e
-48°11'38,553" W; deste segue, com azimute de 123°40' por uma
distancia de 14,04m até o vértice JRTE-M-1164, de coordenadas
-5°15'20,648" S e -48°11'38,172" W, deste segue, com azimute
de 166°58' por uma distancia de 15,74m até o vértice JRTE-
P-1145, de coordenadas -5°15'21,146" S e -48°11'38,055" W;
deste segue, com azimute de 139°41' por uma distancia de
64,74m até o vértice JRTE-P-1146, de coordenadas
-5°15'22,745" S e -48°11'36,689" W; deste segue, com azimute
de 140°02' por uma distancia de 37,61m até o vértice JRTE-
P-1147, de coordenadas -5°15'23,679" S e -48°11'35,901" W;
deste segue, com azimute de 132°12' por uma distancia de
26,74m até o vértice JRTE-P-1148, de coordenadas
-5°15'24,261" S e -48°11'35,255" W; deste segue, com azimute
de 132°38' por uma distancia de 46,31m até o vértice JRTE-
P-1149, de coordenadas -5°15'25,276" S e -48°11'34,145" W;
deste segue, com azimute de 123°45' por uma distancia de
83,23m até o vértice JRTE-P-1150, de coordenadas
-5°15'26,771" S e -48°11'31,893" W, deste segue, com azimute
de 119°28' por uma distancia de 56,42m até o vértice JRTE-
P-1151, de coordenadas -5°15'27,667" S e -48°11'30,295" W;
deste segue, com azimute de 122°06' por uma distancia de
51,27m até o vértice JRTE-P-1152, de coordenadas
-5°15'28,547" S e -48°11'28,882" W; deste segue, com azimute
de 116°48' por uma distancia de 38,74m até o vértice JRTE-
P-1153, de coordenadas -5°15'29,110" S e -48°11'27,757" W;
deste segue, com azimute de 113°08' por uma distancia de
23,23m até o vértice JRTE-P-1154, de coordenadas
-5°15'29,404" S ¢ -48°11'27,063" W; deste segue, com azimute
de 115°28' por uma distancia de 64,11m até o vértice JRTE-
P-1155, de coordenadas -5°15'30,292" S e -48°11'25,181" W,;
deste segue, com azimute de 113°15' por uma distancia de
68,72m até o vértice JRTE-P-1156, de coordenadas

-5°15'31,165" S e -48°11'23,128" W, deste segue, com azimute
de 118°03' por uma distancia de 32,39m até o vértice JRTE-
P-1157, de coordenadas -5°15'31,657" S e -48°11'22,198" W;
deste segue, com azimute de 112°08' por uma distancia de
37,87m até o vértice JRTE-P-1158, de coordenadas
-5°15'32,116" S € -48°11'21,058" W; deste segue, com azimute
de 114°26' por uma distancia de 53,42m até o vértice JRTE-
P-1159, de coordenadas -5°15'32,827" S e -48°11'19,477" W;
deste segue, com azimute de 115°21' por uma distancia de
128,71m até o vértice JRTE-M-1165, de coordenadas
-5°15'34,603" S € -48°11'15,695" W, deste segue, com azimute
de 112°24' por uma distancia de 60,29m até o vértice JRTE-
P-1162, de coordenadas -5°15'35,343" S e -48°11'13,883" W,
deste segue, com azimute de 122°47' por uma distancia de
73,46m até o vértice JRTE-P-1163, de coordenadas
-5°15'36,627" S e -48°11'11,873" W, deste segue, com azimute
de 111°22' por uma distancia de 43,91m até o vértice JRTE-
P-1164, de coordenadas -5°15'37,142" S e -48°11'10,543" W;
deste segue, com azimute de 89°58' por uma distancia de 56,79m
até o vértice JRTE-P-1165, de coordenadas -5°15'37,133" S e
-48°11'08,701" W; deste segue, com azimute de 144°27' por uma
distancia de 20,15m até o vértice JRTE-P-1166, de coordenadas
-5°15'37,665" S e -48°11'08,318" W, deste segue, com azimute
de 152°40' por uma distancia de 37,67m até o vértice JRTE-
P-1167, de coordenadas -5°15'38,751" S e -48°11'07,752" W;
deste segue, com azimute de 123°39' por uma distancia de
67,99m até o vértice JRTE-P-1168, de coordenadas
-5°15'39,968" S e -48°11'05,910" W; deste segue confrontando
com a propriedade Fazenda Oneida, com azimute de 244°35' por
uma distancia de 486,67m até o vértice JRTE-P-1169, de
coordenadas -5°15'46,825" S e -48°11'20,144" W, deste segue,
com azimute de 200°18' por uma distancia de 69,18m até o vértice
JRTE-M-1200, de coordenadas -5°15'48,939" S e
-48°11'20,914" W; deste segue, com azimute de 200°13' por uma
distancia de 76,39m até o vértice JRTE-M-1201, de coordenadas
-5°15'51,275" S € -48°11'21,760" W; deste segue, com azimute
de 211°28' por uma distancia de 149,14m até o vértice JRTE-
M-1202, de coordenadas -5°15'55,424" S e -48°11'24,268" W;
deste segue, com azimute de 204°20' por uma distancia de
76,55m até o vértice JRTE-M-1203, de coordenadas
-5°15'57,697" S e -48°11'25,282" W, deste segue, com azimute
de 204°20' por uma distancia de 141,59m até o vértice JRTE-
M-0648, de coordenadas -5°16'01,902" S e -48°11'27,156" W,
deste segue, com azimute de 204°01' por uma distancia de
336,45m até o vértice JRTE-M-0931, de coordenadas
-5°16'11,917" S e -48°11'31,558" W, deste segue, com azimute
de 205°05' por uma distancia de 63,96m até o vértice JRTE-
M-1204, de coordenadas -5°16'13,805" S e -48°11'32,430" W;
deste segue, com azimute de 203°58' por uma distancia de
572,78m até o vértice JRTE-M-0647, de coordenadas
-5°16'30,864" S e -48°11'39,905" W, deste segue, com azimute
de 290°56' por uma distancia de 1.001,81m até o vértice JRTE-
M-0859, de coordenadas -5°16'19,350" S e -48°12'10,317" W,
deste segue confrontando com a Estrada vicinal, com azimute de
290°39' por uma distancia de 19,86m até o vértice JRTE-M-0930,
de coordenadas -5°16'19,125" S e -48°12'10,922" W, deste
segue confrontando com a propriedade de Fazenda Oneida, com
azimute de 300°05' por uma distancia de 1.418,50m até o vértice
JRTE-P-1170, de coordenadas -5°15'56,165" S e
-48°12'50,849" W; deste segue confrontando com a ROD-TO-010,
com azimute de 300°05' por uma distancia de 45,00m até o vértice
JRTE-P-1171, de coordenadas -5°15'55,437" S e
-48°12'52,116" W; deste segue confrontando com a propriedade
Fazenda Sao Vicente, com azimute de 285°02' por uma distancia
de 240,81m até o vértice JRTE-P-1172, de coordenadas
-5°15'53,439" S e -48°12'59,672" W, deste segue, com azimute
de 29°42' por uma distancia de 691,95m até o vértice JRTE-
P-1173, de coordenadas -5°15'33,839" S e -48°12'48,630" W;
deste segue confrontando com a propriedade de Chécara Urucu,
com azimute de 29°42' por uma distancia de 510,20m até o vértice
JRTE-P-1174, de coordenadas -5°15'19,389" S e
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-48°12'40,489" W; deste segue confrontando com a propriedade
de Fazenda Urucu, com azimute de 209°42' por uma distancia de
0,51m até o vértice JRTE-P-1174, de coordenadas -5°15'19,403"
S e -48°12'40,497" W, deste segue, com azimute de 29°42' por
uma distancia de 400,81m até o vértice JRTE-P-1175, de
coordenadas -5°15'08,050" S e -48°12'34,101" W; deste segue,
com azimute de 288°40' por uma distancia de 347,11m até o
vértice JRTE-P-1176, de coordenadas -5°15'04,482" S e
-48°12'44,787" W; deste segue, com azimute de 287°10' por uma
distancia de 561,60m até o vértice JRTE-P-1177, de coordenadas
-5°14'59,167" S e -48°13'02,223" W; deste segue confrontando
com a propriedade de Fazenda Bizerra, com azimute de 290°04'
por uma distancia de 297,32m até o vértice JRTE-P-1178, de
coordenadas -5°14'55,887" S e -48°13'11,299" W; deste segue,
com azimute de 298°34' por uma distancia de 267,87m até o
vértice JRTE-P-1179, de coordenadas -5°14'51,754" S e
-48°13'18,951" W; deste segue confrontando com a propriedade
de PA Bastido Velho, com azimute de 312°10' por uma distancia de
527,71m até o vértice JRTE-P-1180, de coordenadas
-5°14'40,285" S e -48°13'31,692" W; deste segue, com azimute
de 320°54' por uma distancia de 1.168,85m até o vértice JRTE-
P-1181, de coordenadas -5°14'10,880" S e -48°13'55,737" W;
deste segue, com azimute de 292°47' por uma distancia de
674,85m até o vértice JRTE-P-1182, de coordenadas
-5°14'02,462" S e -48°14'15,962" W; deste segue, com azimute
de 283°12' por uma distancia de 846,20m até o vértice JRTE-
P-1183, de coordenadas -5°13'56,288" S e -48°14'42,721" W;
deste segue, com azimute de 277°31' por uma distancia de
640,51m até o vértice JRTE-P-1184, de coordenadas
-5°13'53,651" S e -48°15'03,338" W, deste segue, com azimute
de 5°13' por uma distancia de 193,59m até o vértice JRTE-
M-1243, de coordenadas -5°13'47,377" S e -48°15'02,793" W;
deste segue confrontando com a propriedade de Rio Tocantins,
com azimute 88°20' por uma distancia de 52,22m até o vértice
JRTE-M-1244, ponto inicial da descricdo deste perimetro de
20.287,49 m.
Art. 42 - A ampliacdo do perimetro urbano se dard conforme
planta baixa da area perimetral urbana ampliada (Anexo I);
memorial descritivo (Anexo Il) e autorizagao expressa dos
proprietarios atingidos pela ampliacdo (Anexo Ill), que passam a
integrar a presente lei.
Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao,
revogadas as disposicdes em contrario.
Gabinete da Prefeita Municipal de Sao Sebastido do Tocantins/TO,
em 16 de dezembro de 2025
LUCILENE IRINEU MORAES
Prefeita Municipal
EXPOSICAO DE MOTIVOS / PREAMBULO
Considerando que a Lei Federal n2 13.465, de 11 de julho de
2017, instituiu normas gerais e procedimentos aplicaveis a
Regularizacdo Fundidria Urbana (REURB), prevendo a possibilidade
de ampliacdo do perimetro urbano para fins de ordenamento
territorial, inclusdao social e garantia do direito a moradia;
Considerando que a regularizacao fundidria deve observar os
principios da funcdo social da propriedade, da sustentabilidade
ambiental, da eficiéncia urbanistica e da integracdo das éreas
consolidadas a malha urbana do Municipio;
Considerando que a ampliagcdo do perimetro urbano visa atender
a crescente demanda por areas destinadas a habitacdo, comércio,
prestacao de servicos e demais atividades urbanas, em
consonancia com o Plano Diretor Municipal e a politica de
desenvolvimento urbano;
Considerando que a Lei n? 13.465/2017, em seus artigos 92 a 85,
disciplina a REURB-S (Social) e a REURB-E (Especifica), permitindo
ao Poder Publico Municipal ampliar e adequar os limites da zona
urbana, a fim de propiciar seguranca juridica, acesso a servicos
publicos essenciais e melhoria da qualidade de vida da populacédo;
Considerando, ainda, que compete ao Municipio promover a
politica de desenvolvimento urbano e ordenamento territorial,
conforme o disposto no artigo 182 da Constituicdo Federal e no
artigo 30, inciso VIIl, da mesma Carta Magna;

Diante do exposto, resta evidente a necessidade de encaminhar o
presente Projeto de Lei a apreciacdo da Camara Municipal de Sao
Sebastiao do Tocantins, a fim de que o Poder Legislativo, no
exercicio de sua competéncia constitucional e legal, delibere sobre
a ampliacao do perimetro urbano do Municipio.

A medida proposta encontra respaldo na Constituicdo Federal (arts.
30, VIII, e 182), bem como na Lei Federal n? 13.465/2017, que
estabelece diretrizes para a regularizacdo fundiaria urbana e para
a promocao do adequado ordenamento territorial. Assim, o envio
do projeto a Camara se revela indispensavel ndo apenas para a
observancia do devido processo legislativo, mas também para
assegurar a legitimidade democrdtica da decisdo, permitindo que a
sociedade, por meio de seus representantes eleitos, participe da
construcao de uma cidade mais justa, inclusiva e organizada.

Com a aprovacdo legislativa, o Municipio estard apto a
implementar politicas publicas que atendam a crescente demanda
habitacional, fomentem o desenvolvimento urbano e promovam
melhorias na qualidade de vida da populacdo, em consonancia com
os principios da funcdo social da propriedade, da eficiéncia
urbanistica e da sustentabilidade ambiental.

LUCILENE IRINEU MORAES
Prefeita Municipal
ANEXO | - AREA PERIMETRAL URBANA AMPLIADA

LEI N2 345/2025. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
PRORROGA ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2026 A VIGENCIA DO
PLANO MUNICIPAL DE EDUCACi\O APROVADO POR MEIO DA
LEI N2 152, DE 19 DE JUNHO DE 2015.
A Prefeita Municipal de Sao Sebastiao do Tocantins, Estado do
Tocantins, Senhora Lucilene Irineu Moraes, no uso das atribuicdes
que lhe confere a Constituicdao Federal da Republica e a Lei
Organica do Municipio faz saber que a Camara Municipal aprova e
eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art.1° - Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2026, a vigéncia
do Plano Municipal de Educacao de Sdo Sebastiao do Tocantins -
TO, instituido pela Lei Municipal n° 152, de 19 de junho de 2015.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao,
retroagindo os seus efeitos a partir da data em que o Plano
Municipal de Educacao perdeu sua vigéncia.
Gabinete da Prefeita Municipal de Sao Sebastidao do
Tocantins/TO, em 16 de dezembro de 2025.
Lucilene Irineu Moraes
Prefeita Municipal
JUSTIFICATIVA DA LEI N° 345/2025
Considerando que a maioria dos municipios do Estado do Tocantins
ja tiveram a vigéncia de seus Planos Municipais de Educacao
encerrada nos meses de junho e julho do corrente ano, o que
demanda a necessidade de adequacdo quanto a continuidade da
politica educacional municipal;
Considerando que o Projeto de Lei do Plano Nacional de Educacao
n2 2.614, referente ao decénio 2024-2034, ainda se encontra em
tramitacdo na Camara dos Deputados Federais, ndo havendo, até o
presente momento, aprovacao definitiva;
Considerando que o Plano Nacional de Educacdo, instituido pela Lei
n2 13.005/2014, teve sua vigéncia prorrogada até 31 de dezembro
de 2025, assegurando tempo para que estados e municipios
alinhem seus respectivos planos ao novo PNE a ser aprovado;
Considerando, por fim, que o Estado do Tocantins encaminhou a
Assembleia Legislativa projeto de lei para prorrogar, por mais um
ano, a vigéncia do Plano Estadual de Educacdo, como medida
necessaria para garantir a continuidade das metas e estratégias
educacionais em execucao;
Diante do exposto, justifica-se a prorrogacao da vigéncia do Plano
Municipal de Educacao até 31 de dezembro de 2026, assegurando
a continuidade das acbes planejadas, a coeréncia com as diretrizes
nacionais e estaduais e o devido tempo para adequacdo do PME ao
novo Plano Nacional de Educacdo a ser aprovado para o préximo
decénio.
Assim, solicitamos o apoio e a aprovacdo desta Casa Legislativa,
certos de que os(as) nobres Vereadores(as) compreenderao a

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS:00766733000131 em 16/12/2025 14:59

CODIGO 2242025383

IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO-TO

PAGINA 5/6




EDICAO N° 224 TERCA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025 PAGINA 6/6

relevancia da matéria para o fortalecimento das politicas publicas
de educacdo em nosso municipio.
Lucilene Irineu Moraes
-Prefeita Municipal-

DECRETO N2 031, 16 de dezembro de 2025.
Dispoe Sobre Recesso de Final de Ano e da outras
providéncias.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DO
TOCANTINS/TO, SENHORA. LUCILENE IRINEU MORAES, no uso
das atribuicoes legais que |he sdao conferidas pela Constituicao
Federal pela Lei Organica do Municipio.
CONSIDERANDO as festividades de final de ano;
DECRETA:
Art. 12 - Fica decretado RECESSO MUNICIPAL no periodo
compreendendo de 22 DE DEZEMBRO de 2025 a 05 de
JANEIRO DE 2026.
Paragrafo Unico - O disposto no artigo 12 deste Decreto néo se
aplica aos plantonistas e os servigos considerados essenciais ou
que por sua natureza nao possam ser paralisados ou
interrompidos, e os setores os abaixo:

e Setor de Jardinagem,
e Setor de Limpeza Publica;
e Setor de Licitagdo.

Art. 32 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicacdo,
revogando-se as disposicdes contrarias.
Gabinete Da Prefeita Municipal de Sao Sebastido Do Tocantins, aos
16 dias do més de dezembro de 2025.
Lucilene IrineuMoraes
Prefeita Municipal

ORGAO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICIiPIO DE SAO
SEBASTIAO DO TOCANTINS - TO

Os originais das matérias editadas neste diario oficial eletrénico
poderao ser encontrados em suas respectivas pastas.

A Prefeitura Municipal de Sdo Sebastidao do Tocantins dé garantia da
autenticidade deste documento, desde que visualizado por meio de
sua péagina oficial https://saosebastiaodotocantins.to.gov.br
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